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1. OBJETIVO 
O objetivo deste protocolo é estabelecer diretrizes para coleta de vestígios no 

atendimento às vítimas de violência sexual no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro (HC-UFTM), com organização e humanização do atendimento, visando oferecer 
atenção integral para pessoas em situação de violência sexual. 
 
2. DESCRIÇÃO  

A implantação de coleta de vestígios no Sistema Único de Saúde (SUS) demanda 
articulação entre os setores de Saúde, Segurança e Justiça, com vistas não apenas à necessária 
proteção das pessoas que sofreram a violência, mas também à adoção das medidas necessárias à 
responsabilização legal daqueles que a cometeram. Destaca‐se que a atribuição legal de buscar 
informações que subsidiem a persecução penal é fundamentalmente do sistema de segurança, 
mas os profissionais de saúde podem contribuir imensamente para que informações e vestígios 
importantes sejam preservados. Os serviços de saúde não substituem as funções e atribuições da 
segurança pública, como a medicina legal, posto que devem atuar de forma complementar e 
integrada. É importante registrar que não haverá formalização de laudo pericial pelos profissionais 
do HC-UFTM, mas tão somente a realização do exame físico, a descrição das lesões e o registro de 
informações e a coleta de vestígios que serão encaminhados, quando requisitados, à autoridade 
policial que será responsável pelo caso, se a pessoa em situação de violência decidir pelo seu 
registro. 

A coleta de material biológico (amostra de referência da vítima e vestígios) é 
extremamente importante para a identificação do agressor por meio de exames de DNA. A pessoa 
em situação de violência, seu familiar ou responsável legal deverá consentir e assinar o Termo de 
Consentimento Informado antes da coleta de material biológico ser realizada. 

A coleta do material biológico no corpo da vítima deve ser realizada, o mais 
rapidamente possível, a partir do momento da agressão sexual. A possibilidade de se coletar 
vestígios biológicos em quantidade e qualidade suficientes diminui com o passar do tempo, 
reduzindo significativamente após 72h da agressão. Todavia, há possibilidade de se realizar a 
coleta de vestígios até o 10º dia após a ocorrência da violência. 

Além disso, a realização da coleta de provas criminais no atendimento médico evita a 
peregrinação da mulher pelos serviços, preservando a sua privacidade e impedindo a realização 
de exames ginecológicos desnecessários e a sua revitimização. 

O atendimento no HC-UFTM a vítimas de violência sexual menores de 14 anos, será via 
Pronto-Atendimento (Pronto Socorro – PS) Infantil. Em caso de atendimentos para pessoas do sexo 
masculino com 14 anos ou mais, este se dará pela equipe multiprofissional do Pronto-Atendimento 
Adulto e o médico da especialidade Cirurgia Geral. Já as pessoas do sexo feminino, serão atendidas 
no Pronto- Atendimento da Unidade de Saúde da Mulher, na Ginecologia e Obstetrícia (GO). 

As pessoas da comunidade LGBTQIAPN devem ser acolhidas de acordo com a forma 
como se identificam. A mulher TRANS será acolhida na Urgência e Emergência da Unidade de 
Saúde da Mulher. Da mesma forma, o homem TRANS será acolhido pela equipe da Unidade de 
Urgência e Emergência Adulto. Após o acolhimento, se necessário, serão encaminhados para as 
especialidades que a equipe – juntamente com o/a paciente – definirem. 

O kit para Coleta de Vestígios fornecido pela Polícia Civil será solicitado e entregue pela 
Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica (UACAP). 
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3. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
✓ Equipe Multiprofissional 

O acolhimento e a escuta qualificada são elementos importantes para uma atenção 
humanizada às pessoas em situação de violência sexual. Acolhimento engloba o tratamento digno 
e respeitoso, a escuta, o reconhecimento e a aceitação das diferenças, o respeito ao direito de 
decidir de mulheres e homens, assim como o acesso e a resolutividade da assistência; 

A capacidade de escuta, sem pré-julgamentos e imposição de valores, a aptidão para 
lidar com conflitos, a valorização das queixas e a identificação das necessidades são pontos básicos 
do acolhimento que poderão incentivar as vítimas a falarem de seus sentimentos e necessidades. 
Cabe aos profissionais desenvolverem escuta ativa e relação de empatia, que é a capacidade de 
criar comunicação sintonizada a partir das demandas das pessoas, assim como a possibilidade de 
se colocar no lugar do outro; 

A equipe multiprofissional ficará responsável pelo acolhimento da pessoa vítima de 
violência. Garantindo a privacidade no atendimento e a confidencialidade das informações. 
 
✓ Enfermeiro 

• Recepcionar a pessoa vítima de violência e realizar o acolhimento e a triagem com 
classificação para priorização do atendimento; 

• Acompanhar a equipe médica durante a realização do exame físico e coleta de vestígios; 

• Suprir a sala de exames com os materiais necessários para a realização da coleta de 
vestígios; 

• Realizar o controle do número de kits para coleta de vestígios na unidade para suprir a 
demanda atendida pelo HC-UFTM; 

• Solicitar ao laboratório kit para coleta de vestígios; 

• Providenciar local seguro e acessível para a guarda dos kits para coleta de vestígios; 

• Monitorar a entrega do kit para coleta de vestígios e o encaminhamento à UACAP. 
 
✓ Assistente Social  
❖ Crianças e adolescentes de ambos os sexos até 13 anos, 11 meses e 29 dias - atendimento 
no PS Infantil; 
❖ Adolescentes meninas entre 14 a 18 anos - no PS da GO; 
❖ Crianças e adolescentes gestantes, independente da idade - no PS Infantil e de GO; 
❖  Adolescentes meninos entre 14 a 18 anos - no PS Adulto. 
 

Compete ao assistente social 
• Realizar acolhimento interdisciplinar  e escuta especializada com a suposta vitima; 

• Orientar o usuário e/ou familiares/responsável legal sobre o fluxo de atendimento a 
vítimas suspeitas de abuso sexual e o passo a passo de como se dará o atendimento; 

• Realizar o encaminhamento e comunicado por meio de relatório social aos órgãos de 
proteção às crianças e aos adolescentes (Conselho Tutelar, Núcleo Especializado no Atendimento 
às Vítimas de Agressão Sexual  - NEVAS, Delegacia de Orientação e Proteção à Família - DOPF, 
outros); 

• Acionar a Polícia Militar para proteção imediata, quando o profissional verificar risco ou 
desproteção; 

• Realizar informativo ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica (NUVE) via e-mail; 
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• Em caso de gravidez proveniente da violência, orientar a criança e/ ou adolescente e seu 
responsável legal sobre as opções legais, e encaminhar para atendimento ambulatorial em 
agendando junto à equipe médica e de enfermagem o mais breve possível em ambulatório “SSM”. 
À vítima e ao seu responsável são dadas as opções legais, conforme Notas Técnicas do Ministério 
da Saúde sobre casos de violência sexual. A vítima tem o direito por decidir pelo abortamento 
legal, entrega legal ou permanecer com a criança. O primeiro atendimento interdisciplinar muitas 
vezes é feito no PS após isso ela será acompanhada no ambulatório “SSM” onde decidirá os 
próximos passos e encaminhamentos; 

• Atender a a criança e/ ou adolescente e seu responsável legal que informa sobre o desejo 
em realizar a entrega legal (mesmo que não seja uma gestação proveniente de uma violência), 
realizando o encaminhamento imediato à Vara da Infância e Juventude e agendando consulta o 
mais rápido possível em ambulatório “SSM”; 

• Registrar no prontuário eletrônico (AGHUX – Aplicativo de Gestão para Hospitais 
Universitários)  os procedimentos realizados. 
 
Suspeita de Abuso Sexual e/ou Doméstica às Mulheres 

Destaca-se o atendimento no HC-UFTM de mulheres acima de 18 anos no PS da GO. 
 
Compete ao Serviço Social 
• Realizar acolhimento interdisciplinar e escuta qualificada  (médica, psicóloga e assistente 
social) em caso de suspeita de violência sexual à paciente e ao acompanhante (familiares/rede de 
apoio); 

• Orientar a vítima suspeita e/ou familiares/rede de apoio sobre o fluxo de atendimento a 
vítimas suspeitas de violência sexual, seguindo o protocolo construído em parceria com o 
município e a Secretaria Estadual de Saúde; 

• Caso ocorra autorização realizar o encaminhamento dos dados de comunicação de 
violência contra a mulher  para  à DOPF; 

• Caso não ocorra autorização para comunicação de dados para a delegacia, referente à 
violência contra a mulher,  informar somente data, cor, idade e orientação sexual, garantido sigilo 
preconizado pela Lei nº 10778/2003.    

• Realizar encaminhamento para o CIM – Centro Integrado da Mulher para 
acompanhamento psicossocial e assistência jurídica e ao CAISM – Centro de Atenção Integral à 
Saúde da Mulher para acompanhamento social e médico, bem como suporte psicológico; 

• Orientar sobre Registro de Evento de Defesa Social (REDS), medida protetiva e acolhimento 
em serviço de proteção à vítima quando necessário; 

• Realizar informativo ao NUVE via e-mail; 
• Encaminhar para atendimento ambulatorial, em caso de gravidez proveniente da violência, 
agendando junto à equipe médica e de enfermagem o mais breve possível em ambulatório “SSM”. 
À vítima são dadas as opções legais, conforme Notas Técnicas do Ministério da Saúde sobre casos 
de violência sexual. A vítima tem o direito por decidir pelo abortamento legal, entrega legal ou 
permanecer com a criança. O primeiro atendimento interdisciplinar muitas vezes é feito no PS e, 
nesses casos, a mulher será acompanhada no ambulatório SSM,  onde decidirá os próximos passos 
e encaminhamentos; 

• Atender a mulher que avisa sobre o desejo em realizar a entrega legal (mesmo que não seja 
uma gestação proveniente de uma violência), realizando o encaminhamento imediato à Vara da 
Infância e Juventude e agendando consulta o mais rápido possível em ambulatório SSM; 
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• Registrar no prontuário eletrônico (AGHUX)  os procedimentos realizados. 
 
 Suspeita de Abuso Sexual a Homens Adultos 

Compete ao assistente social realizar atendimento interdisciplinar e escuta qualificada 
(médica, psicóloga e assistente social) ao usuário e acompanhante (familiares/rede de apoio); 

• Orientar a vítima suspeita e/ou familiares/rede de apoio sobre o fluxo de atendimento a 
vítimas suspeitas de violência sexual; 
• Encaminhamento aos órgãos responsáveis para atendimento psicossocial ao Serviço 
Intermediário de Saúde Mental  - SIAPE e ao Centro de Testagem Anônima (CTA), DOPF; 

• Orientar a vítima suspeita e à família/rede de apoio sobre a realização do REDS; 

• Realizar informativo ao NUVE via e-mail; 

• Registrar no prontuário eletrônico (AGHUX) todos os procedimentos realizados. 
 
Suspeita de Abuso Sexual a Pessoa LGBTQIAPN Adulta 
• Realizar acolhimento interdisciplinar e escuta qualificada  (médica, psicóloga e assistente 
social) ao usuário e acompanhante (familiares/rede de apoio); 

• Orientar a vítima suspeita e/ou familiares/rede de apoio sobre o fluxo de atendimento a 
vítimas suspeitas de violência sexual; 
• Encaminhamento e comunicado por meio de relatório social aos órgãos responsáveis para 
atendimento psicossocial ao Centro de Referência em Saúde da População - CRESP LGBTQIA+, ao 
CTA e a DOPF; 

• Orientar a vítima suspeita e à família/rede de apoio legais sobre a realização do REDS; 

• Realizar informativo ao NUVE via e-mail; 

• Registrar no prontuário eletrônico (AGHUX) os procedimentos realizados. 
 
✓  Psicólogo 

• Orientar as vítimas sobre a importância do registro do boletim de ocorrência; 

• Reconhecer os sinais de violência não declarados especialmente da violência doméstica e 
psicológica; 

• Acolher as pessoas em situação de violência de forma humanizada sem preconceitos e 
juízos de valor; 

• Garantir a necessária privacidade durante o atendimento, estabelecendo um ambiente de 
confiança e respeito; 

• Manter sigilo sobre as informações prestadas pela vítima ou pelo seu responsável, 
repassando a outro profissional ou outro serviço, apenas as informações necessárias para garantir 
o atendimento adequado; 

• Ouvir atentamente o relato da situação, de forma a poder avaliar a possibilidade de risco 
de morte ou de repetição da violência sofrida. 

• Referenciar para o seguimento/acompanhamento através de consultas pré-agendadas; 

• Realizar os registros necessários, não só para o acompanhamento da vítima como também 
para prováveis finalidades legais. 

• Estabelecer uma relação de respeito e empatia com a vítima; 

• Iniciar a entrevista com perguntas abertas e evitar conduzir as respostas; 

• Questionar diretamente a vítima somente quando a narrativa livre for esgotada; 
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• Respeitar a fala da vítima, auxiliando a expressar seus sentimentos, buscando a 
autoconfiança; 

• Estabelecer comunicação efetiva, estando atento à comunicação não-verbal (gestos, 
expressões faciais);  

• Utilizar linguagem simples, aproximativa, inteligível e apropriada ao universo da vítima; 

• Organizar o acesso, priorizando o atendimento de acordo com necessidades detectadas; 

• Identificar e avaliar as necessidades e riscos dos agravos à saúde em cada caso, resolvendo-
os, conforme a capacidade técnica do serviço, ou encaminhando a vítima para serviços específicos. 
 
✓ Médico 

• Realizar o acolhimento da pessoa vítima de violência sexual juntamente com a equipe 
multiprofissional; 

• Ler Termo de Consentimento Informado (Anexo A) para a vítima e certificar-se se foi 
compreendido. A vítima tem liberdade para aceitar ou recusar qualquer das etapas ou 
procedimentos do atendimento; 

• Preencher a Ficha de Atendimento Multiprofissional, conforme modelo (Anexo B). 

• Explicar para a pessoa examinada a importância do exame e da coleta de material; 

• Proceder com a História Clínica e Exame Físico, conforme item 4, a seguir; 

• Preencher os documentos do kit de coleta de vestígios: Ficha de Notificação Vigilância 
Epidemiológica do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), Ficha de 
Atendimento à Vítima de Violência Sexual (complemento À ficha de notificação – SINAN); 

• Preencher obrigatoriamente os dados contidos na Ficha de Notificação Compulsória de 
Violência Interpessoal/Autoprovocada, de modo a possibilitar a análise das informações (Portaria 
nº 1.271, de 6 de junho de 2014); Observação: quando há coleta de vestígios deverão ser 
preenchidas duas fichas de notificação (SINAN), uma que vem com o kit de coleta e deverá ser 
preenchida e inserida no envelope após a coleta e outra ficha para ser entregue ao NUVE do HC-
UFTM.  

• Ouvir atentamente o relato da situação, de forma a poder avaliar a possibilidade de risco 
de morte ou de repetição da violência sofrida. 

• Referenciar para o seguimento/acompanhamento através de consultas pré-agendadas; 

• Realizar os registros necessários, não só para o acompanhamento da vítima como 
também para prováveis finalidades legais. 
 
✓ Profissional Responsável Técnico (RT) pela UACAP 

• Solicitar os kits para Coleta de Vestígios ao IML (Instituto Médico Lega) da Polícia Civil, 
conforme demanda atendida pelo HC-UFTM; 

• Providenciar local seguro e acessível para a guarda dos kits para coleta de vestígios; 

• Monitorar a entrega dos kits para Coleta de Vestígios às Unidades de Pronto-
Atendimento; 

• Receber o envelope com o material biológico colhido, preencher o protocolo de entrega 
em caderno próprio e armazenar o material em local seguro;  

• No caso de materiais coletados aos finais de semana ou horários não comerciais, deverá 
haver a comunicação entre os plantões da pendência do envio do envelope com material 
coletado, para o próximo dia útil; 

• Comunicar ao IML a presença de material para ser recolhido; 
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• Preencher o protocolo de entrega em caderno próprio, no momento da retirada do 
material pelo funcionário credenciado do IML. 
 
4. HISTÓRIA CLÍNICA E EXAME FÍSICO 

A pessoa em situação de violência sexual e/ou seu responsável legal, deverá ser 
esclarecida sobre a possibilidade de coleta de material biológico. Em caso de consentimento, 
deverá ser assinado o termo de autorização de coleta e utilização de material biológico (Anexo 
A) para ser anexado ao seu prontuário. 

Informar os passos do exame, os locais do corpo a serem tocados, explicando os 
procedimentos que serão realizados e os materiais que serão coletados. Havendo a recusa, a 
decisão e autonomia da pessoa devem ser respeitadas;  

Descrever as lesões em sua localização, tamanho, número e forma, 
preferencialmente no sentido craniocaudal, inclusive as lesões genitais e extragenitais, assi-
nalando-as na Ficha de Atendimento específica ou fotografando-as, se possível, com o 
consentimento da pessoa; 

O exame deverá ser realizado por médico com a presença de outro profissional de 
saúde também habilitado para o atendimento integral às pessoas em situação de violência 
sexual. 
 

Figura 1 – Quadro com lesões corporais mais frequentemente observadas em casos de violência sexual 
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O médico responsável pela coleta deve estar ciente da possibilidade de haver 
vestígios do(a) agressor(a) não somente nas regiões genital e anal, mas também em outras locais 
do corpo da vítima, como, por exemplo, regiões mamárias e perioral, e ainda em objetos e 
roupas. 

Durante a coleta, deve-se assegurar que o material coletado não seja contaminado 
com outros materiais biológicos presentes no ambiente ou pelo DNA da pessoa que coletou a 
amostra. Deverão ser utilizadas luvas descartáveis, máscara e outros materiais e instrumentos 
esterilizados como, por exemplo, swab, pinça, tesoura etc.  

Os kits de coleta de vestígios da Polícia Civil de Minas Gerais contêm: 1 envelope em 
papel (com lacre adesivo) em que consta, em sua parte externa (frente), o termo de autorização 
para coleta de material biológico que deverá ter assinalado o material que foi coletado e ter 
assinatura do paciente ou representante legal; e em sua parte externa (trás), informações que 
devem ser devidamente preenchidas para estabelecer a cadeia de custódia.  Em seu interior 
encontra-se uma Ficha de Notificação Vigilância Epidemiológica do Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação (SINAN); uma Ficha de Atendimento à Vítima de Violência Sexual, que 
devem ser devidamente preenchidas e encaminhadas junto ao material coletado. Estas fichas 
contêm dados da história clínica e exame físico que serão de grande importância para que a 
polícia civil realize a perícia indireta, por isso, devem ser preenchidas de forma completa e 
detalhada. No interior do envelope também há um documento em que consta que o paciente 
teve material biológico colhido e o número da cadeia de custódia, devendo ser entregue para 
que o(a) paciente/ responsável legal apresente posteriormente às autoridades policiais. Contém 
8 swabs esterilizados de hastes longas e flexíveis em embalagens individuais de origem; lâminas 
vítreas; porta-lâminas; envelopes de papel para identificação das amostras (vaginal, perianal, oral 
e outros locais); etiquetas de identificação por código de barras e número de custódia.  

A possibilidade de coleta de material biológico em quantidade suficiente reduz com 
o passar do tempo, devendo ser realizada preferencialmente dentro das 72h após a agressão, 
mas podendo ser realizada até 10 dias após a agressão.  
Observação: ver anexos C e D. 
 
5.  COLETA DE VESTÍGIOS  
 
Material: secreção vaginal 

A coleta de secreção vaginal para pesquisa de espermatozoide e exame de DNA deve 
ser feita com a vítima em posição ginecológica. Deve-se priorizar a coleta de secreções e não da 
parede mucosa. Recomenda-se a utilização de espéculos descartáveis, sem a presença de 
materiais lubrificantes, mas a coleta pode ser realizada mesmo sem a utilização de espéculo. 

A coleta deve ser realizada utilizando swabs esterilizados. Para a coleta da secreção 
vaginal utilizar, se possível, dois swabs simultaneamente, lado a lado, para que as amostras 
tenham maior similaridade entre elas. Após a coleta, realizar um esfregaço na lâmina vítrea 
identificada com a letra G (genital) e colocar a lâmina no porta-lâminas sem nenhum fixador, 
após, depositar os dois swabs no envelope identificado como “secreção vaginal” na mesma 
disposição que se encontra o esquema em sua capa. Fechar e lacrar o envelope. A lâmina será 
destinada para teste de triagem para detecção da presença de sêmen (PSA, Seminogelina etc) e 
pesquisa de espermatozoides, enquanto o envelope com os swabs poderá ser encaminhado para 
análise de DNA caso haja positividade de presença de sêmen na lâmina.  
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Material: secreção anal  
A coleta de secreção anal pode ser feita tanto em posição genopeitoral ou 

ginecológica. Deve-se atentar para a possibilidade de haver secreção não apenas na região anal, 
mas também na região perianal e períneo. 

Em vítimas do sexo feminino, os swabs perianais devem ser coletados mesmo que 
não tenha relato de penetração anal.  

Para coleta desta secreção utilizar dois swabs umedecidos com soro fisiológico 0,9% 
e realizar movimentos rotatórios suaves, sem introduzi-los no orifício anal. Realizar um esfregaço 
na lâmina vítrea identificada com a letra P (perianal) e colocar a lâmina no porta-lâminas sem 
nenhum fixador, após, depositar os dois swabs no envelope identificado como “secreção 
perianal” na mesma disposição que se encontra o esquema em sua capa. Fechar e lacrar o 
envelope. 
 
Material: sêmen, secreções e ou fluidos depositados na pele ou em outras regiões do corpo 

Em casos de suspeita de deposição de sêmen, secreções ou fluidos biológicos (saliva, 
sêmen, sangue etc.) em outras áreas do corpo da vítima como, por exemplo, face, lábios, tórax, 
abdome, coxa, períneo ou regiões com mordida(s), esses locais também deverão ser submetidos 
à coleta. 

Nestas situações, o procedimento será o mesmo anteriormente mencionado, com a 
utilização de swab previamente umedecido em soro fisiológico 0,9%. Os swabs deverão ser 
passados levemente na região onde puder ser visualizado o material ou, se não houver a 
visualização, onde houver o relato de deposição do material. 

Caso a coleta ocorra na cavidade oral, não é necessário umedecer previamente o 
swab. Deve ser priorizada a coleta da eventual secreção observada. O sêmen e o espermatozoide 
tendem a se depositar entre os dentes e a gengiva. Para a coleta neste caso, passar o swab seco 
entre os dentes inferiores. 

Os dois swabs deverão ser depositados no envelope identificado com a descrição 
“outros locais”, fechar e lacrar o envelope. 
 
Material: vestígio subungueal 

Nos casos de suspeita ou relato de ter havido luta corporal entre o(a) agressor(a) e a 
vítima, poderá ser coletado material subungueal (sob as unhas) dos dedos da vítima a fim de se 
buscar detectar material biológico do(a) agressor(a). 

A coleta deverá ser realizada utilizando-se, pelo menos, dois swabs esterilizados. Para 
facilitar o procedimento, umedecer levemente os swabs com água destilada e, em seguida, 
proceder à coleta, passando o swab na região subungueal de cada dedo. Deve-se utilizar um swab 
para cada mão, com a respectiva identificação de mão direita e esquerda. Em caso de utilização 
de mais de um swab por mão, numerar os swabs por ordem de coleta. 
 
Material: cabelo e pelo 

Se durante o exame físico for constatada a presença de cabelo(s) e/ou pelo(s) com 
características diversas aos da vítima, o(a) médico(a) deverá coletá-lo(s) com utilização de pinça 
esterilizada.  
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Material: vestes e objetos com possível presença de sêmen e/ou outros fluidos biológicos 
Se for constatada ou houver relato de presença de sêmen e/ou outros fluidos 

biológicos em vestes e/ou objetos trazidos pela vítima, estes deverão ser coletados. 
Pode-se utilizar outros dois swabs umedecidos em soro fisiológico 0,9% para facilitar 

sua captação e depositar os dois swabs no envelope identificado com a descrição “outros locais”, 
fechar e lacrar o envelope.  

Caso for encaminhar o objeto/veste, inserir em um envelope de papel, identificar 
com a etiqueta com o número de custódia, lacrar e encaminhar junto com Kit da coleta de 
vestígios. Não inserir em envelope plástico, pois pode levar ao desenvolvimento de fungos e 
prejudicar a amostra.  
 
Material: células de mucosa oral 

O material coletado da mucosa oral servirá como padrão genético de comparação 
com o vestígio coletado no corpo da vítima e deverá ser realizado em todos os casos. 

Para coleta deste material utilizar dois swabs simultaneamente, lado a lado, 
realizando movimentos rotatórios suaves na face interna da bochecha (mucosa oral). O 
procedimento consiste em friccionar o swab contra as paredes internas de cada bochecha em 
movimentos como se estivesse raspando/girando nas superfícies mucosas. Recomenda-se que 
se friccione o mesmo swab dez vezes em cada uma das bochechas.  

Depositar no envelope identificado como “Oral (Padrão de DNA da vítima)” na 
mesma disposição que se encontra o esquema em sua capa, fechar e lacrar o envelope. 
 
5.1 Entrega do material 

Os envelopes lacrados com as secreções coletadas e o porta-lâminas com as lâminas 
deverão ser inseridos no envelope oficial da Polícia Civil, juntamente com os documentos acima 
descritos (Ficha de Notificação - SINAN e Ficha de Atendimento à Vítima de Violência Sexual). 
Preencher corretamente o envelope externo na parte da frente e atrás com as seguintes 
informações: Nome Paciente/Vítima, Data de Nascimento, Local da Coleta, Data, lacrado por 
Assinatura e Carimbo do Profissional. Autorização da Coleta e Assinatura da Vítima ou 
Responsável. Preencher com letra legível e sem abreviaturas. 

Este envelope deve ser fechado e lacrado com grampos e depois encaminhado para 
o Laboratório Central do HC-UFTM. Após ser lacrado o envelope não poderá mais ser aberto.  

Esta entrega deve ser realizada pessoalmente para o RT de plantão que deverá 
registrar o protocolo de entrega em caderno próprio. 

O armazenamento do envelope de papel deverá ser em temperatura ambiente 
(menor ou igual a 25 °C) e em condições de umidade que não afetem sua preservação. 

O material armazenado ficará em local seguro, com controle rigoroso da entrada de 
pessoal e trancado em armário próprio.    

Toda a transferência do material, seja da equipe da coleta para a equipe de 
armazenagem ou da equipe de armazenagem para a equipe da polícia civil deverá ser 
devidamente registrada nos protocolos de cadeia de custódia de material biológico.  

O único documento que será entregue para o paciente será o documento em que 
consta que ele teve material biológico colhido e o número da cadeia de custódia, que será 
apresentado posteriormente às autoridades policiais, a fim de se evitar novas coletas/perícias 
desnecessárias.  
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